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Classe: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Empresarial  da Comarca de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 09/04/2021 

 Valor da causa: R$ 9.999.999.999,99 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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ALBERTO SILVA MATOS (ADVOGADO)

BRUNA MARA MORAES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

CAREM RIBEIRO DE SOUZA (ADVOGADO)

MARIANA DE OLIVEIRA COTA (ADVOGADO)

FERNANDO BUONACORSO (ADVOGADO)
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(ADVOGADO)
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EDUARD TOPIC JUNIOR (ADVOGADO)

IONARA GONCALVES LEAL (ADVOGADO)

LUIS FILIPE RACHE SOARES (ADVOGADO)

ANDREA DITOLVO VELA (ADVOGADO)

RAPHAEL AUGUSTO MAYRINK BRANGIONI (ADVOGADO)

TIAGO LANNI DE OLIVEIRA ARAUJO (ADVOGADO)

JOSE EDUARDO MARINO FRANCA (ADVOGADO)

ANA CRISTINA CALEGARI (ADVOGADO)

ANDERSON PONTOGLIO (ADVOGADO)
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JADER LUCIO RODRIGUES DE SOUZA (ADVOGADO)
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ANDREIA FERRARI TORNEIRI (ADVOGADO)
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FERNANDO CESAR LOPES GONCALES (ADVOGADO)

DANIEL CESCHIATTI AGRELLO (ADVOGADO)
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CARLOS MACHADO RODRIGUES (ADVOGADO)
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(ADVOGADO)
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ALEXANDRE GERETO DE MELLO FARO (ADVOGADO)

WILLIANS FERNANDES SOUSA (ADVOGADO)

NATALIA TAVARES LIMA GIANNASI (ADVOGADO)

VICTOR APARECIDO SIGOLI (ADVOGADO)

JEAN PIERRE MACHADO SANTIAGO (ADVOGADO)

PATRICIA CAMPOS DE CASTRO VERAS (ADVOGADO)

EDUARDA VASCONCELOS GOMES PINHEIRO MARTINS

(ADVOGADO)

BRUNA DO VALLE RODRIGUES (ADVOGADO)

GUSTAVO CESAR SOUZA NASCIMENTO (ADVOGADO)

GUSTAVO DE MELO FRANCO TORRES E GONCALVES

(ADVOGADO)

ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES (ADVOGADO)



RAFAEL RIBEIRO GONCALVES MIRANDA (ADVOGADO)

JOAO MARCOS GUIMARAES MENDONCA (ADVOGADO)

ALEXANDRE CAVALCANTE CARNEIRO (ADVOGADO)

GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA E ALVES

(ADVOGADO)

GILSON ISAIAS PEREIRA (ADVOGADO)

FREDERICO FIGUEIREDO AZEVEDO (ADVOGADO)

EZEQUIEL DE MELO CAMPOS NETTO (ADVOGADO)

RENNER SILVA FONSECA (ADVOGADO)

UMBERTO LUCAS DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)

SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)

ADRIANA ASTUTO PEREIRA (ADVOGADO)

LUCAS MACEDO TEIXEIRA (ADVOGADO)

FERNANDO ROCHA SARUBI (ADVOGADO)

LUCIANO GANDRA MARTINS (ADVOGADO)

ROMARIO ESTRELA PEREIRA (ADVOGADO)

THIAGO AUGUSTO SILVA ANDREZA (ADVOGADO)

ANGELA MARIA RODRIGUES (ADVOGADO)

CAROLINE CAMPOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

LEONARDO BATTISTE GOMES (ADVOGADO)

ROMELITA TAVARES SANTOS ALVIM (ADVOGADO)

DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (ADVOGADO)

SERGIO MOURAO CORREA LIMA (ADVOGADO)

ARTUR ANDRADE SANTOS (ADVOGADO)

ROVENA ROBERTA DA SILVA LOCATELLI DIAS

(ADVOGADO)

DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA (ADVOGADO)

DAVID MASSARA JOANES (ADVOGADO)

MARIANA GOMES SILVEIRA (ADVOGADO)

MARINA LUCIANA GOIS DOS SANTOS VAZ (ADVOGADO)

PEDRO AGUILERAS MARTINS (ADVOGADO)

JENEFER LAPORTI PALMEIRA (ADVOGADO)

GIOVANNA LOPES NADER (ADVOGADO)

GABRIELA MASCARENHAS FIUZA (ADVOGADO)

ERASMO HEITOR CABRAL (ADVOGADO)

SERGIO TANCREDO OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO)

DOUGLAS DE CASTRO ZILLE (ADVOGADO)

ANDREY MAIA GADELHA (ADVOGADO)

KAMILA SOUSA LIMA (ADVOGADO)

FABRIZZIO ROGER DE CARVALHO RUSSI (ADVOGADO)

ANTONIO CARLOS COELHO PEREIRA NETO (ADVOGADO)

GUSTAVO SILVA MACEDO (ADVOGADO)

AMARILIO MACHADO DIAS (ADVOGADO)

ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA DE CARVALHO

(ADVOGADO)

BRIAN CERRI GUZZO (ADVOGADO)

MARCOS ZANINI (ADVOGADO)

JACKSON FERNANDES (ADVOGADO)

CHRISTIANO SANZIO BASTOS PERPETUO (ADVOGADO)

RIAN NICOLAS RIBEIRO DE SA (ADVOGADO)

FERNANDO AUGUSTO TAVARES COSTA (ADVOGADO)

DANIELA CASTELO MARTINS (ADVOGADO)

ANDREA CRUZ SALLES (ADVOGADO)

MATHEUS GARRIDO DE OLIVEIRA KABBACH

(ADVOGADO)



GUILHERME ANDRADE CARVALHO (ADVOGADO)

THIAGO ALMEIDA RIBEIRO (ADVOGADO)

CRISTIANO KEN TAKITA (ADVOGADO)

SILVIO TIAGO CRISTO DE MELO (ADVOGADO)

ANGELICA RABELLO PEREIRA (ADVOGADO)

DANIEL SOARES GOMES (ADVOGADO)

GUILHERME AUGUSTO DE LIMA FRANCA (ADVOGADO)

MAURICIO LUIS SOUZA (ADVOGADO)

CESAR AUGUSTO MACHADO RODRIGUES (ADVOGADO)

BERNARDO CAMPOMIZZI MACHADO (ADVOGADO)

JULIA VIEIRA FROES (ADVOGADO)

PEDRO ARTHUR REZECK BRAGA HIBNER (ADVOGADO)

JULIANA CORDEIRO DE FARIA (ADVOGADO)

ISADORA DE ASSIS E SOUZA (ADVOGADO)

NEMAN MANCILHA MURAD (ADVOGADO)

PATRICIA DO AMARAL GURGEL (ADVOGADO)

PEDRO OTAVIO ASSAD DE MATTOS SIMOES

(ADVOGADO)

MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA (ADVOGADO)

EDIMAR CRISTIANO ALVES (ADVOGADO)

FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (ADVOGADO)

RUBIO CARNEIRO MOREIRA (ADVOGADO)

RUDJERI MONT MOR MESSEDER DE ALVARENGA

(ADVOGADO)

MARCELO DIAS GONCALVES VILELA (ADVOGADO)

BRUNO VELOSO LAGO (ADVOGADO)

BRUNO AUGUSTO DE LIMA (ADVOGADO)

RODRIGO WEBER CAMELO SANTOS (ADVOGADO)

ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

MARIA ALESSANDRA DA CUNHA (ADVOGADO)

BARBARA COTTA BARRETO (ADVOGADO)

MARIA EDUARDA BELO BOSON (ADVOGADO)

VICTORIA FERES DE MARCO (ADVOGADO)

FLAVIA MIARI CANCADO (ADVOGADO)

PAULA CARNEIRO COSTA BAX DE BARROS (ADVOGADO)

BRUNA FURTINI VEADO (ADVOGADO)

LEONARDO OLIVEIRA CALLADO (ADVOGADO)

ANA PAULA LAGES OLIVEIRA (ADVOGADO)

ANDRE MARTINS MAGALHAES (ADVOGADO)

LEONARDO DE ABREU BIRCHAL (ADVOGADO)

LEONARDO CANABRAVA TURRA (ADVOGADO)

FILIPE MIGUEL ARANTES (ADVOGADO)

RENATO FERMIANO TAVARES (ADVOGADO)

BRUNA GRAZIELE LIMA (ADVOGADO)

CAROLINE MAGALHAES COSTA (ADVOGADO)

EDUARDO GUIMARAES WANDERLEY (ADVOGADO)

NATALIA YAZBEK ORSOVAY (ADVOGADO)

EBER SILVA DIAMANTINO (ADVOGADO)

JOSE CARLOS RIZK FILHO (ADVOGADO)

GUILHERME AUGUSTO CYRINO (ADVOGADO)

FLAVIO COUTO BERNARDES (ADVOGADO)

FLAVIA NEVES NOU DE BRITO (ADVOGADO)

EDUARDO METZKER FERNANDES (ADVOGADO)

RODRIGO FERREIRA PELISSARI (ADVOGADO)

NELSON BRAGA DE MORAIS (ADVOGADO)

ALEX BENETTI (ADVOGADO)



FILIPE DIAS XAVIER RACHID (ADVOGADO)

PAULO TEODORO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

LEONARDO GONORING GONCALVES SIMON (ADVOGADO)

LUCIANA MARQUES DE ABREU JUDICE DESSAUNE

(ADVOGADO)

SUSETE GOMES (ADVOGADO)

JEFERSON COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

NELSON LOMBARDI JUNIOR (ADVOGADO)

MARCIO AMERICO DE OLIVEIRA MATA (ADVOGADO)

JOAO MARCELO CABRAL REIS (ADVOGADO)

FAGNER DUSTIN SILVA GAMONAL BARRA (ADVOGADO)

OSLY DA SILVA FERREIRA NETO (ADVOGADO)

FERNANDO FERREIRA CASTELLANI (ADVOGADO)

ANA LUCIA DE ALMEIDA STRANO MESSETTI (ADVOGADO)

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)

WELERSON VIEIRA DE LEAO (ADVOGADO)

GIULLIANO MARINOTO (ADVOGADO)

MARCELLO GONCALVES FREIRE (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE RAMOS BORGHI (ADVOGADO)

MARCOS GUARCONI PIUMBINI (ADVOGADO)

HELENA DA CUNHA MARTINS (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE CHAVES FERNANDES (ADVOGADO)

FABIO RICARDO ROBLE (ADVOGADO)

SIMONE NORONHA BEZERRA (ADVOGADO)

CAROLINA DINIZ PAES (ADVOGADO)

KATIA LEANDRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR (ADVOGADO)

RODRIGO AFONSO MACHADO (ADVOGADO)

ANDERSON RACILAN SOUTO (ADVOGADO)

GUILHERME FREDERICO MATOS PACHECO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

PATRICIA KLIEN VEGA (ADVOGADO)

MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIOR

(ADVOGADO)

ADRIANE FORTES SOUZA JALES (ADVOGADO)

RENATA MARTINS GOMES (ADVOGADO)

ANDREA TEIXEIRA PINHO RIBEIRO (ADVOGADO)

MAURO CARAMICO (ADVOGADO)

CAMILA VANDERLEI VILELA DINI (ADVOGADO)

PABLO RODRIGO JACINTO (ADVOGADO)

PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL (ADVOGADO)

COLUMBANO FEIJO (ADVOGADO)

ANA PAULA SILVA DE CARVALHO (ADVOGADO)

LUIZ CLAUDIO FRANCIA SILVA (ADVOGADO)

ANTONIO CARLOS DE FREITAS (ADVOGADO)

HUERLISON ANTONIO RAYMUNDO (ADVOGADO)

IARA DUQUE SOARES (ADVOGADO)

RAPHAEL HENRIQUE DA CRUZ BARBOSA (ADVOGADO)

MATHEUS MAGALHAES TEIXEIRA (ADVOGADO)

PRISCILA MARTINS HYPPOLITO DOS SANTOS

(ADVOGADO)

LEONARDO JOSE MELO BRANDAO (ADVOGADO)

WALTER CARDINALI JUNIOR (ADVOGADO)

CAROLINA ALMEIDA DE PAULA FREITAS (ADVOGADO)

GABRIELA FREIRE NOGUEIRA (ADVOGADO)

TULIUS MAXIMILIANO CORREA DOS REIS (ADVOGADO)



LUIZ COELHO PAMPLONA (ADVOGADO)

HELCIO JOSE ALONSO MECA (ADVOGADO)

ROBERTA MELISSA COSTA DOS ANJOS (ADVOGADO)

CLAUDIO HURGEL VICTOR LEITE (ADVOGADO)

ALINE MAZZOLIN FERREIRA (ADVOGADO)

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS (ADVOGADO)

EURIPEDES BARSANULFO SEGUNDO MIRANDA

(ADVOGADO)

HANNAH VAST BATISTA DE TOLEDO (ADVOGADO)

THIAGO AARAO DE MORAES (ADVOGADO)

SERGIO CARNEIRO ROSI (ADVOGADO)

ANA CAROLINA BRITTE BRUNO (ADVOGADO)

ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR (ADVOGADO)

PAULO ROGERIO NOVAES (ADVOGADO)

MARCOS GOMES DA SILVA BRUNO (ADVOGADO)

CELINA SOBRAL DE MENDONCA (ADVOGADO)

RICARDO AMADO CIRNE LIMA (ADVOGADO)

MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN (ADVOGADO)

ANA CAROLINA BARROS ALVES MUZZI (ADVOGADO)

SYLVIE BOECHAT (ADVOGADO)

HELVIO SANTOS SANTANA (ADVOGADO)

CYNTIA APARECIDA VINCI (ADVOGADO)

ROBERTA PEREIRA FERNANDES (ADVOGADO)

RICARDO BAZZANEZE (ADVOGADO)

CLESCIO CESAR GALVAO (ADVOGADO)

JOSE RICARDO VALIO (ADVOGADO)

REBECCA GONCALVES FRESNEDA (ADVOGADO)

HENRIQUE DA CUNHA TAVARES (ADVOGADO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

MARLEN PEREIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX (ADVOGADO)

PEDRO NEIVA DE SANTANA NETO (ADVOGADO)

FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES (ADVOGADO)

TULIO FARIA TONELLI (ADVOGADO)

TALITHA AGUILLAR LEITE (ADVOGADO)

ANDRE ESCAME BRANDANI (ADVOGADO)

LORENA CAROLINE RAMOS DUARTE (ADVOGADO)

RICARDO MATUCCI (ADVOGADO)

GUILHERME FONSECA ALMEIDA (ADVOGADO)

GABRIEL FERREIRA PESTANA (ADVOGADO)

MARCO ANTONIO DE ANDRADE (ADVOGADO)

CHRISTOPHER VASCONCELOS LOPES (ADVOGADO)

VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ (ADVOGADO)

JANAINA PACHECO GOMES (ADVOGADO)

VINICIUS MAGNO DE CAMPOS FROIS (ADVOGADO)

LUIZ FERNANDO GREGORI CORDEIRO (ADVOGADO)

JOSE CORDEIRO DE CAMPOS JUNIOR (ADVOGADO)

SABRINA DE ANDRADE LOPES (ADVOGADO)

PAULO ENVER GOMES FALEIRO FERREIRA (ADVOGADO)

PAULA FELIZ THOMS (ADVOGADO)

VANESSA KOGEMPA BERNAL (ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO PEREIRA BARRETTO FILHO

(ADVOGADO)

PAULO HUMBERTO CARBONE (ADVOGADO)

CAMILA CORDEIRO GONCALVES MANSO (ADVOGADO)

GUILHERME GASPARI COELHO (ADVOGADO)



CRISTINA DAHER FERREIRA (ADVOGADO)

LUCIANO OLIMPIO RHEM DA SILVA (ADVOGADO)

JOSE RODRIGO ARRUDA NASCIMENTO (ADVOGADO)

IGOR FARNESE FIGUEIREDO FRANCO (ADVOGADO)

ROBERTO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO VIEIRA ZUCCHERATTE (ADVOGADO)

MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO (ADVOGADO)

GIULIANA CAFARO KIKUCHI (ADVOGADO)

GUILHERME MELO DUARTE (ADVOGADO)

CHRISTIANO NOTINI DE CASTRO (ADVOGADO)

ALEXANDRE DE SOUZA PAPINI (ADVOGADO)

RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE (ADVOGADO)

ADILSON PINTO PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

CALEBE LIMA (ADVOGADO)

LUIS FERNANDO LIBARDI DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (ADVOGADO)

GUILHERME SETOGUTI JULIO PEREIRA (ADVOGADO)

JONATHAN CAMILO SARAGOSSA (ADVOGADO)

ROGERIO ZAMPIER NICOLA (ADVOGADO)

FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOURENCO

(ADVOGADO)

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA ROCHOLI (ADVOGADO)

FERNANDA KELLY FONSECA SILVA (ADVOGADO)

ERIKA SANTIAGO SILVA (ADVOGADO)

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO (ADVOGADO)

JOAO BATISTA DONE GOMES (ADVOGADO)

VALERIA FERREIRA DO VAL DOMINGUES PESSOA

(ADVOGADO)

CRISTIANO PESSOA SOUSA (ADVOGADO)

ANTONIO SERGIO PRATES FROES (ADVOGADO)

VINICIUS MANAIA NUNES (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIRA SILVA (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA (ADVOGADO)

JULIANA CESAR FARAH (ADVOGADO)

RODRIGO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO

(ADVOGADO)

PEDRO MAGALHAES HUMBERT (ADVOGADO)

LUCIANA SANTOS CELIDONIO (ADVOGADO)

FABIANA LEAO DE MELO (ADVOGADO)

LUIZ HENRIQUE CUNHA COSTA ALVES (ADVOGADO)

MAURO LUCIO COUTINHO (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA (ADVOGADO)

ULISSES SIMOES DA SILVA (ADVOGADO)

ANDRE CAMERLINGO ALVES (ADVOGADO)

RODRIGO ADRIANO CASSEMIRO (ADVOGADO)

WEDERSON ADVINCULA SIQUEIRA (ADVOGADO)

MATEUS DE MOURA LIMA GOMES (ADVOGADO)

MARCELO DOS SANTOS ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

SACHA CALMON NAVARRO COELHO (ADVOGADO)

JULIANA JUNQUEIRA COELHO (ADVOGADO)

FABIO HENRIQUE FERREIRA PRADO (ADVOGADO)

MARIANNE CUNHA ARAUJO (ADVOGADO)

FREDERICO DE ASSIS FARIA (ADVOGADO)

CARLOS HENRIQUE MARTINS TEIXEIRA (ADVOGADO)



LUIZ FERNANDO MONTENEGRO DA SILVA (ADVOGADO)

RAFAEL LEONI MORAES (ADVOGADO)

RENATA MARTINS DE OLIVEIRA AMADO (ADVOGADO)

GLAUCIA MARA COELHO (ADVOGADO)

ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA (ADVOGADO)

JULIANA FERNANDES SANTOS TONON (ADVOGADO)

ANDRE GONCALVES DE ARRUDA (ADVOGADO)

ROGERIO BORGES DE CASTRO (ADVOGADO)

JOAO MACIEL DE LIMA NETO (ADVOGADO)

LUDMILA KAREN DE MIRANDA (ADVOGADO)

DANIEL AUGUSTO DE MORAIS URBANO (ADVOGADO)

NATHALIA DE MELO OLIVEIRA (ADVOGADO)

JACIRA XAVIER DE SA (ADVOGADO)

SAMUEL FERREIRA RIBEIRO SILVA (ADVOGADO)

HARRISON ENEITON NAGEL (ADVOGADO)

FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA (ADVOGADO)

CRISTIANO ANTUNES RECK (ADVOGADO)

DANIEL CIOGLIA LOBAO (ADVOGADO)

MARKOS WENDELL CARVALHO RODRIGUES

(ADVOGADO)

AUGUSTO TOLENTINO PACHECO DE MEDEIROS

(ADVOGADO)

FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

VALDOMIRO LESSA NEIVA JUNIOR (ADVOGADO)

MARIA CLAUDIA DE LUCCA (ADVOGADO)

NELSON DIAS NETO (ADVOGADO)

SIMONE XAVIER LAMBAIS (ADVOGADO)

CARLOS ARAUZ FILHO (ADVOGADO)

EDNILSON CIRILO DIAS (ADVOGADO)

ALESSANDRO MENDES CARDOSO (ADVOGADO)

HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR (ADVOGADO)

GUSTAVO HUMBERTO MONTEIRO (ADVOGADO)

THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA (ADVOGADO)

FERNANDO LOURO PESSOA (ADVOGADO)

EUGENIO KNEIP RAMOS (ADVOGADO)

FLAVIO NERY COUTINHO DOS SANTOS CRUZ

(ADVOGADO)

MAYRAN OLIVEIRA DE AGUIAR (ADVOGADO)

GLEDSON MARQUES DE CAMPOS (ADVOGADO)

MARCIO DE SOUZA POLTO (ADVOGADO)

SARAH PEDROSA DE CAMARGOS MANNA (ADVOGADO)

CINTIA MARCELINO FERREIRA (ADVOGADO)

ROBERTO PEREIRA GONCALVES (ADVOGADO)

DANIEL DE CASTRO SILVA (ADVOGADO)

HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA (ADVOGADO)

DENNIS OLIMPIO SILVA (ADVOGADO)

MATHEUS BONACCORSI FERNANDINO (ADVOGADO)
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Autos nº 5046520-86.2021.8.13.0024 

 

SAMARCO MINERAÇÃO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(“Samarco” ou “Recuperanda”), já devidamente qualificada nos autos da 

Recuperação Judicial em epígrafe, atendendo ao despacho de Id. 9304458306, 

vem, por seus advogados, responder aos embargos declaratórios de Id. 

9285573017. 

 

1. Em despacho de Id. 9304458306 (item 9), este douto Juízo 

determinou que a Samarco se manifestasse sobre os embargos declaratórios 

apresentados por Bluebay Emerging Market Aggregate Bond Fund e Outros 

(“Fundos Credores”) em face da decisão de Id. 9122733131, que não conheceu 

de pedido formulado pelos Fundos Credores em Id 9109633037, para intimação 

da Recuperanda a apresentar informações e documentos sobre suas atividades 

econômicas. 

 

2. Cumpre recuperar os eventos do processo. 
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3. Por meio da petição de Id. 9109633037 (de 25.3.2022), os 

Fundos Credores disseram que, para análise do Plano de Recuperação Judicial 

então apresentado pela Samarco, precisavam ter “acesso a determinadas 

informações operacionais, gerenciais e de resultados da Samarco” que ainda 

não teriam sido disponibilizadas nos autos pela Recuperanda ou pelos srs. 

Administradores Judiciais. No petitório, listaram o material que pretendiam ter 

acesso, destacando-se: (i) resultados operacionais; (ii) dados de produção, 

transporte e embarque de minério; (iii) custos operacionais da cadeia produtiva; 

(iv) andamento de questões geotécnicas e de licenciamento; (v) cronograma de 

atividades da Companhia; e (vi) quantidade de contratações em período recente. 

 

4. Em decisão de Id 9122733131 (de 28.3.2022), este MM. Juízo 

corretamente deixou de conhecer tal pedido, em razão de preclusão. Com efeito, 

como bem destacado na r. decisão, apesar de o pedido de Id 9109633037 ter 

sido formulado em contexto distinto, ele veicula pretensão idêntica, já formulada 

e rejeitada anteriormente, em decisão preclusa.1 

 

5. Nesse sentido, cumpre relembrar que, em petição de Id. 

3718498113 (de 25.5.2021), os Fundos Credores já haviam formulado pleito de 

mesma natureza, para que a Recuperanda fosse intimada a apresentar 

documentos sobre o crédito listado a favor de suas Acionistas e sobre suas 

demonstrações financeiras de 2020. 

 

6. Apreciando o requerimento (em 28.5.2021), este douto Juízo 

decidiu por indeferi-lo (Id. 3785333027). Na oportunidade, os Fundos Credores 

não ofereceram recurso à decisão. 

 

7. Esses fatos são aqui relembrados para que se compreenda por 

que, ao receber novamente, agora em março de 2022, o mesmo pedido dos 

Fundos Credores (por meio da petição de Id. 9109633037), este douto Juízo, no 

 
1 “39- Embora o contexto do indeferimento naquela oportunidade tenha sido diverso, ou seja, a 
solicitação de documentos e informações ocorreu no bojo da verificação de crédito pela Administração 
Judicial, não se pode desconsiderar que, ainda que em momento diferente, o pedido é essencialmente o 
mesmo e já fora decidido por este Juízo, tratando-se de matéria preclusa.” 
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pleno domínio de todo o processo, registrou que se tratava de requerimento já 

decidido (e indeferido, como visto) e que reapareceu no processo com nova 

feição, estando a matéria preclusa (cf. decisão de Id. 9122733131). Por isso, não 

conheceu do novo pedido formulado por meio da petição de Id. 9109633037. 

 

8. Assim, a Samarco, de início, alinha-se ao entendimento já 

manifestado por este douto Juízo no sentido de que o requerimento que ensejou 

a decisão atacada por embargos declaratórios dos Fundos Credores já foi 

devidamente examinado em etapa anterior do processo (mais especificamente 

em 28.5.2021). Ali, definiu-se, sem insurgência dos então requerentes, que não 

havia ocultação de dados ou documentos da Recuperanda, sendo impertinente 

o pleito para que fosse ela intimada a apresentar informações adicionais nos 

autos. 

 

9. Por isso, a matéria efetivamente está preclusa (art. 507, CPC), 

ao contrário do que defendem os Fundos Credores nos embargos declaratórios, 

tratando-se de pleito de mesma natureza daquele formulado em 25.5.2021. 

 

10. Em segundo lugar, não assiste razão aos Fundos Credores 

quando afirmam a legitimidade do pleito para que a Recuperanda traga novas 

informações ao processo. 

 

11. Diga-se, sobre isso, que a Samarco nada tem a esconder das 

Autoridades, Partes e dos Interessados neste processo recuperacional. Ao 

contrário, suas ações são (e sempre foram) pautadas pela transparência, 

inclusive como veículo para a adequada discussão dos rumos de sua 

reestruturação financeira, já que se busca o acerto com os credores. 

 

12. Ademais, a Lei de Recuperação de Empresas (“LRE”) dispõe 

com clareza e objetividade sobre as informações que devem ser oferecidas pela 

Recuperanda, seja na inauguração do processo (com a petição inicial da 
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Recuperação Judicial, art. 512), seja no seu curso, principalmente mediante a 

entrega periódica de dados, informações e documentos aos srs. Administradores 

Judiciais (art. 52, IV). Essas são as informações que, em conjunto com os demais 

documentos listados no art. 53 da LRE, foram definidas pelo legislador como 

necessárias para que os credores avaliem a viabilidade do pedido de 

recuperação judicial apresentado pelo devedor e para que as partes negociem, 

com a clareza adequada, as condições do Plano de Recuperação Judicial. 

 

13. Com base nesse material, os srs. Administradores Judiciais 

preparam e disponibilizam neste processo os Relatórios Mensais de Atividades 

da Recuperanda (“RMAs”) (art. 22, II, c), o que vem sendo prontamente 

cumprido, com a diligência habitual dos Profissionais nomeados. 

 

14.  Nesse sentido, importante destacar que as informações 

solicitadas pelos Fundos Credores constam, substancialmente, dos RMAs e/ou 

dos documentos encaminhados pela Samarco aos srs. Administradores Judiciais 

em suporte a tais relatórios. Exemplificativamente: (a) as informações relativas 

“aos resultados operacionais da Samarco” e “custos operacionais da cadeia” 

constam do RMA (ID 9434733203 – item 8 – Análise Financeira Resultado do 

Exercício); (b) as informações relativas à “produção concentrada da Samarco” e 

“produção de pelotas da Samarco” constam do mesmo RMA item 3 – Contexto 

Operacional; etc. 

 

15. Aliás, também vale destacar que: (a) inexiste qualquer evidência 

de que os srs. Administradores Judiciais teriam negado acesso a tais 

 
2 As informações que, por lei, devem ser apresentadas aos credores são: (i) a exposição das 
causas concretas da situação patrimonial do devedor e das razões da crise econômico-
financeira; (ii) as demonstrações contábeis relativas aos 3 últimos exercícios sociais e as 
levantadas especialmente para instruir o pedido; (iii) a relação integral de credores (inc. III) e 
empregados; (iv) os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de suas eventuais 
aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em 
bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras; (v) as certidões dos 
cartórios de protestos situados na comarca do domicílio ou sede do devedor e naquelas onde 
possui filial e a relação de todas as ações judiciais com a estimativa dos respectivos valores 
demandados; e demais exigências. Devem, também, instruir a petição inicial: a certidão de 
regularidade do devedor no Registro Público de Empresas, o ato constitutivo atualizado e as atas 
de nomeação dos atuais administradores; e a relação dos bens particulares dos sócios 
controladores e dos administradores do devedor. 
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documentos, tal como sugerido pelos Fundos Credores (item 2 da petição de ID 

9285573017), de modo a justificar o pedido formulado nestes autos e de forma 

diversa do quanto disposto no art. 22, I, “b” da LRE; e (b) durante meses, os 

Fundos Credores, por meio de seus representantes, realizaram diligência na 

Samarco, com custos arcados pela Companhia, ocasião em foi franqueado 

acesso aos mais diversos documentos por eles solicitados. 

 

16. Assim, já se encontram à disposição dos Fundos Credores, com 

frequência mensal, as informações que, no entendimento do legislador – e sob 

a fiscalização de nada menos que 4 (quatro) Administradores Judiciais –, são 

completas e suficientes para sua orientação, além do que, reitera-se, a 

Recuperanda está sempre disponível para solver qualquer dúvida que 

efetivamente repercuta em análises necessárias para a verificação da viabilidade 

das propostas que sustentam os planos de recuperação judicial já apresentados 

neste processo.  

 

17. Os Fundos Credores, na verdade, não estão em busca de dados 

para o efetivo exame das propostas da Samarco, pelo simples fato de que nunca 

se dispuseram realmente a analisar ou a negociar os seus termos. Tanto isso é 

verdade que os Fundos Credores, de forma unânime, votaram pela rejeição do 

Plano de Recuperação Judicial da Samarco – fato superveniente que, aliás, 

resulta na perda de objeto de seus Embargos ora respondidos - sem mencionar 

na Assembleia Geral de Credores de 18.4.2022 que estavam impossibilitados de 

analisar a proposta da Recuperanda ou que lhes faltavam informações.  

 

18.  O que os Fundos Credores almejam é prejudicar a Recuperanda 

com o eventual deferimento de seu pleito pelo Juízo Recuperacional e a 

consequente exposição de dados reservados e confidenciais, afetos a questões 

comerciais, financeiras ou operacionais sensíveis ou sigilosas. 

 

19. A pretensão, por isso, é perniciosa e não haveria como ser 

admitida por este douto Juízo, o que restou consignado com o costumeiro acerto 

na decisão embargada. 
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20. A Recuperanda, enfim, reitera o seu compromisso de trazer ao 

processo, de forma transparente e completa, todos os dados e documentos que 

a lei determina, bem como a atender às decisões judiciais que estiverem ao 

abrigo da norma. Repudia, contudo, a iniciativa desviada dos Fundos Credores 

de buscarem lhe impor a revelação do que deve se manter em caráter reservado. 

 

21. Com esses fundamentos, a Samarco requer sejam rejeitados os 

Embargos Declaratórios de Id. 9285573017. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Belo Horizonte, 27 de abril de 2022. 
 

 

Fábio Rosas 
OAB/SP 131.524 

Daniel Rivorêdo Vilas Boas 
OAB/MG 74.368 

 

José Murilo Procópio de Carvalho 
OAB/MG 23.356 

 
   José Luis de Rosa Santos Junior 

OAB/SP 288.092 
Eduardo Metzker Fernandes 

OAB/MG 128.771 
Ana Claudia de Freitas Reis e Martins 

OAB/MG 67.188 


	Cabeçalho
	Índice
	Petição | NUM: 9444729473 | 27/04/2022 17:35

